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GERÊNCIA DE ATENÇÃO À SAÚDE 

 
 

DESIGNAÇÃO 

 

Portaria nº 001, de 09 de outubro de 2017 

A GERENTE DE ATENÇÃO À SAÚDE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ANA 

BEZERRA – HUAB, no uso da competência que lhe confere o art. 13 da Norma Operacional de 

Controle Disciplinar da EBSERH, RESOLVE: 

 

Art. 1º. Designar a empregada Ana Cristina Santos Fernandes Pereira, mat. SIAPE n. 2148934, 

farmacêutica, para atuar como COMISSÁRIO e conduzir procedimento de Investigação 

Preliminar visando à apuração de responsabilidade descrita no Processo Administrativo nº 

23527.003466/2017-80, através da coleta de provas, depoimentos e demais diligências porventura 

necessárias.  

 

Art. 2º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos do comissário.  

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura. 

 

FLÁVIA ANDREIA PEREIRA SOARES DOS SANTOS 

Gerente de Atenção à Saúde do HUAB/UFRN/EBSERH 

 


